
PREFEITURA MUNICIPAL DE tTRIGIJAIANA
PALÁCIO RIO BRANCC

GABINETE DO PREFEITO

Oficio ~O 437/2025/GAPRE
Urugnaiana, 09 dc julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugnaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordiaimente, em atençãc ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Mnrncíwo de Urugua.ara, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 615/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n° 883120251DLEG, do
Poder Legislativo, onde o Vereador Paulo Kleimihing solicla providências, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínnamcs para o inomenro. despeco—me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a d.spo&çâo, para eventuais
infommções que ainda se fizerem necessarias.

A:enciosam

Carlos Alberto Delgado
Prefeito Muniespai.

David,

Ria XV cc Novembro, 1882 Fcmes (55) 3412 545L
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JRUGUALANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA no. 615)2025

DATA: 02”07/2025

DE: SECRETARIA MJNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÃNS’TO - SESTRA

PARA: SECRETARIA M N CIPAL DE GOS/ERNO - SEGOV

ASSUNTO: Oficio Exeajilvo n° 883)2O25IDLEG

Senhor Secretário

Ao cumprimentá-lo cord~Imente, v nos encaminhar C: r° 06612C25 ca Seção ce

Sinalização Viária, contendo informações 90 icitadas no Cficic Execudvc n° 8€312025,DLEG.

Atenciosamente,

José Clement da Silva Corrêa
Secretáflo Munici~aI de S~urana e râns to

Rua Eustáqub Qiriazabal, 1508 —CEP 9’SC$SO, Barro Bela ~9sta
Fo,es (5~ 3911-3024’153 E-m~[: setra1@urugu~na.rs go~.b
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ESTADO DO RIO GRANDE )C SUL
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PREFE~URA MUNICIPAL DE URUSIJAIANA

SECRETAR A MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSrrO

DIRETORIA DE TRÂNSrEO

‘te

c.i. n° 056f2025 raguaiana 33 de Junho & 2025.

De: Seção de Shalização \‘ iária
Para: Secretário de Segurança e Trânsto
Assunto: Indicação de implantação ce faixa de travessia de ,edestres.
Ref: - “i. n° 78712025’SEGO\

- Oficio executivo a° 883 2025/DLEG

Tomado conhecimentc dc documento em referência. ~rn1e
faixa de pedestres em frente a~ Supermercado Ri~oli.

—e~ 17_~~Ç-çt-J1~

Q~1 :!t(~OSJI

consta indicaçà~ de implartaçãc &

circunscriçãa

control< viário

“Canivete a~s órgãos e entidades execu.ivo’ de !rô~zsiÍo dos iéan;cipio’. n~ âmbito de ~

rI
1h - implantar manter e operar o sistema de si’rnt~zação. ~s Jispasitnos e os equ’pcrr.eflwv de

Diante do suprachado será realizada uspeções ro Incal. apontatdo a necess~c~de sei inseri&
no cronograna de sinal.zacão para ef~i~ ar o trabalho.

Senncr Secretário
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PODER LEG1SLrIVO
CÂMM~A MUNICIPAl. DE URUGUAPANA

PPLACIO BORGES DE t&DEROS

OFÍCIO EXECUT VO N~ 383 /2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Jnigjaiana, 5 de junhc de 2C25.

Assunto: Requer providêndas.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-ros do presente zara, em ateição ao Requerimento 12 699, do
Vereador Paulo Kleinüb ng, aprovado pelo Douto ~ requerer a ~íossa Excelência cue
determine aos setores com~etentes a impla’rtaçãc de faixa de pecestres em frente ao
Siperre-cado Rispoli.
2 Justifica-se c presente por tratar-se de medica importante para garantir a
segurança dos pedestres, observando ser um local de sjande luxo.

Ate,ciosamente,

Ver. JOA

Rua Bento Martir8, n2 2619, CEP: 975O1-5~ — ffiLSUAIANA — RS — TeiWone: (55) 34fl-59fl
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